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Ocorrência: ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR 

Nome SIAPE Lotação Vigência Processo Decisão 

HIONE DOS SANTOS SILVA NEVES 2257318 CECULT/NUGTEAC 23/8/2018 23007.00020969/2018-03 DEFERIDO 

 

Ocorrência: AUXÍLIO NATALIDADE 

Nome SIAPE Lotação Vigência Processo Decisão 

HIONE DOS SANTOS SILVA NEVES 2257318 CECULT/NUGTEAC 18/8/2018 23007.00020969/2018-03 DEFERIDO 

 

Ocorrência: INCLUSÃO DE DEPENDENTE 

Nome SIAPE Lotação Vigência Processo Decisão 

HIONE DOS SANTOS SILVA NEVES 2257318 CECULT/NUGTEAC 23/8/2018 23007.00020969/2018-03 DEFERIDO 

 

 
PORTARIA Nº 738, DE 24 DE AGOSTO DE 2018 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais, em atendimento à solicitação da Coordenadoria de Infraestrutura e Meio Ambiente, 
RESOLVE: 
 
Constituir uma comissão de licitação na modalidade RDC nº 01/2018, cujo objeto é a contrata-
ção de empresa especializada em engenharia para executar as obras de conclusão das unida-
des zootécnicas do CCAAB – caprino/ovinocultura e avicultura, campus de Cruz das Almas, 
composta pelos servidores elencados abaixo. 
 
Claudio Itamar Neres Junior, SIAPE nº 1775218 – Presidente; 

Joel Souza dos Santos, SIAPE nº 1873699; 
Disney Onofre de Assis Santos, SIAPE nº 2033710. 
 

Silvio Luiz de Oliveira Soglia 
 

PORTARIA Nº 762, DE 27 DE AGOSTO DE 2018 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, com fulcro nos artigos 143 a 145 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, considerando os fatos narrados no Documento nº 23007. 00019874/2018-80, RESOLVE: 
 

Ocorrência: PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Nome SIAPE Lotação Vigência Processo Decisão 

HIONE DOS SANTOS SILVA NEVES 2257318 CECULT/NUGTEAC 16/12/2018 a 13/2/2019 23007.00020981/2018-67 DEFERIDO 
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Art. 1º - Instaurar comissão de sindicância composta pelos (as) servidores (as) Ozana Rebouças 
Silva, Matricula SIAPE nº 1704208, Luiz Paulo Jesus de Oliveira, Matricula SIAPE nº 1533384 e 
João Carlos Lima Costa, Matricula SIAPE nº 287726; para, sob a presidência da primeira, no 
prazo de 30 (trinta) dias, apurar os fatos constantes no Documento nº 23007.00019874/2018-
80. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Silvio Luiz de Oliveira Soglia 

 
PORTARIA Nº 763, DE 27 DE AGOSTO DE 2018 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, com fulcro nos artigos 143 a 145 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, considerando as informações constantes no Processo/Documento nº 
23007.009067/2018-82, RESOLVE: 
 
Art. 1º - Reconduzir a comissão de sindicância composta pelos servidores Hermiro Teixeira 
Mendes Filho, matrícula SIAPE nº 31360; Florisvaldo dos Santos, matrícula SIAPE nº 282264; e 
Jarbas Queiros dos Santos, matrícula SIAPE nº 1755747; para, sob a presidência do primeiro, 
num prazo de 30 dias, concluir a apuração dos fatos constantes no Processo/Documento nº 
23007.009067/2018-82. 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Silvio Luiz de Oliveira Soglia 

 
PORTARIA Nº 766, DE 27 DE AGOSTO DE 2018 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, com fulcro nos artigos 143 a 153 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias, a partir de 29 de agosto de 2018, o prazo da comissão 
de Processo Administrativo Disciplinar, instaurada através da Portaria nº 532/2018, composta 

pelos (as) servidores (as) Lorena dos Santos Santana Coutinho, matrícula SIAPE Nº 1574103; 
Lelia Maria Sampaio Santana, matrícula SIAPE Nº 1652588; e Marcos Machado da Rocha, ma-
trícula SIAPE Nº 1760776, para, sob a presidência da primeira, apurar os fatos narrados no 
Processo nº 23007.009081/2018-86. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Silvio Luiz de Oliveira Soglia 


